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I - Relatório

Trata-se do OÍlcio n" 3212027, que encarrinha a essa Casa de Leis, o Decreto Municipal n".

025 de 10 de fevereiro de 2021, que Declara Calarnidade Pública para fins de prevenção e

enfrentamento à pandemia causacla pelo COVID-19, no ârnbito do Município de Peixoto de

Azevedo, enviado pelo Executivo daquela rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia do Decreto n."

OZ5IZOZI e outros clocumentos, opofiunidade ern que justifica a situação de calamidade pública

decretada no MunicíPio.

Após, Ern respeito ao Ato n".010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar

<ia Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conforme item2, do ato citado, bem como do ar1. 369.I, "4" e II

"4" do Regimento Interno'

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Reclação - CCJR, de acordo colrl o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta casa de Leis.

O presente projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da

calamidade pública peloÁ desdobramentos financeiros e epiderniológicos provocados pela covlD-
l9 no Município de Peixoto de Azevedo'
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Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, confonne disposto no art. 65

da Lei Cornplementar n." 101 de 04 de rnaio de 2000, que estabelece nonnas de finanças públicas

voltadas para gestão fiscal, que assitn dispõe:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso

Nacional, no caso cla Unitio, ou nelu Assembléias Legislutivas, na hipótese dos

Estutlos e Municípios, enuuurrÍo Derduror o siÍuacão:

I - serão suspensas a conlagern dos prazos e as disposições estabelecidas nos arls.

23,31 e 70;

II - serão jispensados o atingimento dos resultaclos.fiscais e a limitaçtÍo de

empenho prevista no arl. 94.

Paragrafo único. Aplica-se o clisposto no capul no caso de estado de de.fesa ou de

sítio, decrelado na.fornru da ConsÍiluição.

Vale mencionar, que tal decreto encontram-se em consonância coln a Lei Federal n."

13.91912020, que dispõe robr" u. rnedidas para enfrentamento da ernergência de saúde pública de

irnportância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surlo de 2019.

O artigo 7n, parâgrafo único, do Decreto já mencionado, dispõe que a declaração de

calamidade vigerá até 31 de julho do corente, podendo, todavia, ser protrogada.

Logo, o Projeto de Resolução não encontra obice constitucional, legal ou regimental a sua

aprovação.

É o pare"er.

III - Voto do Relator

pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Decreto rf' 02512021, de autoria do

Poder Executivo do Município de Peixoto de Azevedo.

Sala das Comissões, em i e 6s c: :L de zozt.
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IV - Ficha de Votação

Reunião da Comissão em

Voto Relator @autoriadoPoderávet à aProvação

B*à"rtirro do Município de Peixoto de Azevedo'

ldentifi caçãojo DePutado
Posição na Comissão

abá - MT (DN)


